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O que é a cooperacdo juridica internacional?

Entraremos agora em um tema de extrema relevancia no mundo atual: a cooperacao juridica
internacional. Esse instituto € o conjunto de mecanismos juridicos pelos quais um determinado
Estado pode solicitar o auxilio de outro para prosseguir com um processo judicial ou executar
determinada deciséo.

Por exemplo: se um juiz brasileiro precisa ouvir uma testemunha que se encontra na Argentina
para que siga com o processo e profira a sua decisdo, serd necessario que o Estado argentino
contribua com o Brasil para atingir o objetivo.

E possivel também que o pedido de cooperacao juridica seja feito para que a autoridade do
Estado estrangeiro decida sobre determinado litigio que ocorreu em territorio nacional.

A cooperacao juridica internacional é regrada pelos tratados internacionais dos quais o Brasil faz
parte e possui alguns principios e orientacdes que estéo dispostos no CPC. Vejamos:

Art. 26. A cooperacdo juridica internacional sera regida por tratado de que o Brasil faz
parte e observara:

| - 0 respeito as garantias do devido processo legal no Estado requerente;

Il - aigualdade de tratamento entre nacionais e estrangeiros, residentes ou ndo no
Brasil, em relacdo ao acesso a justica e a tramitacdo dos processos, assegurando-se
assisténcia judiciaria aos necessitados;

Il - a publicidade processual, exceto nas hipéteses de sigilo previstas na legislacao
brasileira ou na do Estado requerente;

IV - a existéncia de autoridade central para recep¢ao e transmissao dos pedidos de
cooperacao;

V - a espontaneidade na transmisséo de informacgdes a autoridades estrangeiras.

Observa-se, portanto, que os pedidos de cooperacao internacional estao sujeitos tanto a lei
brasileira como a lei do outro Estado de acordo com a situagéo.

Basicamente a preocupacéo deste artigo introdutorio é garantir o cumprimento dos principios
basilares do Processo como um todo, evitando a violagéo de preceitos fundamentais e de
interesse publico brasileiro.
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Além das disposicdes gerais, € importante entender quais sao as possiveis diligéncias a serem
realizadas por meio de cooperacao internacional:

Art. 27. A cooperacdao juridica internacional tera por objeto:
| - citacéo, intimacé&o e notificacao judicial e extrajudicial;

Il - colheita de provas e obtencéo de informacdes;

[Il - homologagé&o e cumprimento de deciséo;

IV - concessao de medida judicial de urgéncia;

V - assisténcia juridica internacional;

VI - qualquer outra medida judicial ou extrajudicial ndo proibida pela lei brasileira.

Temos um rol amplo de medidas a serem tomadas, as quais podem ser efetivadas de maneira
direta ou indireta. Trataremos primeiramente das formas de auxilio indireto, como a carta
rogatéria e a homologacéo de sentenca estrangeira.

Carta Rogatoria

A carta rogatdria € um mecanismo de cooperacdo em que uma autoridade judicial solicita o
auxilio de uma autoridade estrangeira. Portanto, participam do procedimento de carta rogatéria o
Estado rogante (envia a carta) e o Estado rogado (recebe a carta).

A rogatoria ativa € a situacdo em que o Estado brasileiro envia o pedido de auxilio, ja a rogatéria
passiva se da na situacao oposta.

O conteuldo da carta rogatéria é disciplinado pela norma do Estado rogante, aquele que envia o
pedido. Quanto ao seu cumprimento, aplicam-se as normas do Estado rogado.

Previséo Legal

Art. 36. O procedimento da carta rogatéria perante o Superior Tribunal de Justica é de
jurisdicéo contenciosa e deve assegurar as partes as garantias do devido processo legal.

8 1° A defesa restringir-se-a a discussao quanto ao atendimento dos requisitos para que
o pronunciamento judicial estrangeiro produza efeitos no Brasil.

8 2° Em qualquer hipétese, é vedada a revisao do mérito do pronunciamento judicial
estrangeiro pela autoridade judiciaria brasileira.

Requisitos
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O instrumento juridico de cooperacéo devera conter a indicacéo da autoridade judicial que efetua
o pedido (autoridade de origem) e a autoridade a que se destina (juiz de cumprimento).

Além disso, é necessario dispor sobre o teor da peti¢cdo, do despacho judicial, das procuracdes
dos advogados e outros documentos relevantes. Indica-se também o objeto do auxilio com
referéncia aos sujeitos que devem ser citados ou intimados.

O encerramento da carta contém a assinatura do juiz e o prazo para o cumprimento, de forma
gue o processo néo se extenda demasiadamente.

Nas hipéteses em que o Brasil é o Estado rogado, ou seja, recebe o pedido, a carta rogatéria é
recepcionada pelo STJ, que é responsavel pelo exame de delibacdo. Nessa etapa, o tribunal
verifica se estao presentes 0s requisitos legais para que a determinacéo judicial seja cumprida ou
efetivada no Brasil.

Caso o juizo de delibacdo seja positivo, o0 STJ procede ao exequat ur, que nada mais é que a
ordem de execucao da determinada diligéncia no territério brasileiro. A Justica Federal é a
responsavel por dar o devido cumprimento a decisao.

O juizo de delibagéo é negativo quando a carta rogatéria tratar de assuntos de competéncia
exclusiva da justica brasileira. Esses assuntos estao previstos em lei e geralmente tratam de
temas de ordem publica, vide os arts. 17 da LINDB e 23 do CPC:

LINDB

Art. 17. As leis, atos e sentencas de outro pais, bem como quaisquer declaracdes de
vontade, ndo terdo eficacia no Brasil, quando ofenderem a soberania nacional, a ordem
publica e os bons costumes.

CPC
Art. 23. Compete a autoridade judiciaria brasileira, com excluséo de qualquer outra:
| - conhecer de acbes relativas a iméveis situados no Brasil;

Il - em matéria de sucesséao hereditaria, proceder a confirmacgéo de testamento particular
e ao inventario e a partilha de bens situados no Brasil, ainda que o autor da heranca seja
de nacionalidade estrangeira ou tenha domicilio fora do territério nacional,

Il - em divorcio, separacao judicial ou dissolucdo de unido estavel, proceder a partilha de
bens situados no Brasil, ainda que o titular seja de nacionalidade estrangeira ou tenha
domicilio fora do territorio nacional.
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